
• 

• 

_Município de 	OfC)25 
Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°222/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2021 

Aos primeiro dia de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico 

n°  39/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA, sediada na RUA FIORELO ZANDONA, 

1175 - CEP: 85506010 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita 

no CNPJ sob o n° 31.047.654/0001-02, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). LETICIA MARIA PALHARIM, portador 

do RG n° 140992437 e do CPF n° 133.356.449-05, residente no endereço: FAZENDA 

SÃO FRANCISCO SALLES, SN - CEP: 85525000 - BAIRRO: ZONA RURAL, na cidade de 

Mariópolis/ PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE SÊMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS 

PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

1 38340 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 
UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL 

BOVIT 
EC 

PCT 300,00 22,00 6.600,00 

4 57455 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR 
LEITEIRO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 	TOURO DA 
RAÇA GIR LEITEIRO EM TESTE 
DE PROGÉNIE; PAI PROVADO NO 
SISTEMA BRASILEIRO DE 
AVALIAÇÃO DA RAÇA; 
CADASTRO NA ASSOCIAÇÃO DE 
CRIADORES DE BOVINOS DA 

ALTA UN 800,00 17,00 13.600,00 
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RAÇA; PRODUÇÃO DA MÃE 
MAIOR OU IGUAL A 10.000KG 
EM UMA LACTAÇÃO; 

5 60906 SÊMEN BOVINO DA RAÇA ALTA DOS 1.500,0 19,00 28.500,00 
HOLANDESA PRETO E BRANCO, 
COM AS SEGUINTES 

E O 

CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA 
(INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2021 
E/OU ÚLTIMO SUMÁRIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA 
FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL); PTA 
LEITE =: 1200 LBS TPI =: 2600 
PTA GORDURA =: 40 LBS PTA 
PROTEÍNA =: 40 ALTURA DE 
ÚBERE POSTERIOR =: 1,65 
LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 1,65 INSERÇÃO 
DE ÚBERE ANTERIOR =: 1,25 
CCS =: 3,00 COMPOSTO DE 
ÚBERE =: 1,20 VIDA PRODUTIVA 
(PL) =: 3,00 TAXA DE PRENHEZ 
DAS FILHAS (DPR) =: 0,0 
FACILIDADE DE PARTO =: 2,3 
REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 
77% 

6 60907 SÊMEN BOVINO DA RAÇA ALTA DOS 1.300,0 15,00 19.500,00 
HOLANDESA PRETO E BRANCO, 
COM AS SEGUINTES 

E O 

CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA 
(INTESÊMEN BOVINO DA RAÇA 
HOLANDESA PRETO E BRANCO, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA 
(INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2021 
E/OU ÚLTIMO SUMÁRIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA 
FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL); PTA 
LEITE =: 1000LBS TPI =: 2500 
PTA GORDURA =: 40 LBS PTA 
PROTEÍNA =: 40 LBS ALTURA DE 
ÚBERE POSTERIOR =: 1,00 
LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 1,00 INSERÇÃO 
DE ÚBERE ANTERIOR =: 0,0 CCS 
=: 3,00 VIDA PRODUTIVA (PL) =: 
2,5 FACILIDADE DE PARTO =: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

2,20 REPETIBILIDADE PARA 
LEITE =: 80%RBULL) SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2021 
E/OU ÚLTIMO SUMÁRIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA 
FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL); PTA 
LEITE =: 1000LBS TPI =: 2500 
PTA GORDURA =: 40 LBS PTA 
PROTEÍNA =: 40 LBS 

7 60905 SÊMEN BOVINO DA RAÇA 
HOLANDESA, PRETO E BRANCO, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA 
(INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO, NA BASE NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2021 
E/OU ÚLTIMO SUMÁRIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA 
FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL); PTA 
LEITE =: 1200 LBS TPI =: 2500 
PTA GORDURA =: 20 LBS PTA 
PROTEÍNA =: 20 LBS ALTURA DE 
ÚBERE POSTERIOR =: 1,00 
LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 1,00 INSERÇÃO 
DE ÚBERE ANTERIOR =: 1,00 
CCS =: 3,00 COMPOSTO DE 
ÚBERE =: 1,30 VIDA PRODUTIVA 
(PL) =: 3,0 TAXA DE PRENHEZ 
DAS FILHAS (DPR) =: 1,0 
FACILIDADE DE PARTO =: 2,0 
REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 
80% 

ALTA DOS 
E 

1.500,0 
O 

25,00 37.500,00 

9 60908 SÊMEN BOVINO DA RAÇA 
JERSEY, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA 
(INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2021 
E/OU ÚLTIMO SUMÁRIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA 
FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL); PTA 
LEITE =: 1000LBS JTPI =: 50 PTA 
GORDURA =: 30 LBS PTA 
PROTEÍNA =: 30 LBS ALTURA DE 
ÚBERE POSTERIOR =: 0,50 
LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 0,50 INSERÇÃO 

ALTA DOS 
E 

1.750,0 
O 

15,00 26.250,00 

CD 
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DE ÚBERE ANTERIOR =: 0,50 
LIGAMENTO CENTRAL =: 0,50 
CCS =: 3,00 VIDA PRODUTIVA 
(PL) =: 2,0 REPETIBILIDADE PARA 
LEITE =: 70% 

10 60909 SÊMEN BOVINO DA RAÇA ALTA DOS 2.000,0 25,00 50.000,00 
JERSEY, COM AS SEGUINTES E O 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA 
(INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2021 
E/OU ÚLTIMO SUMÁRIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA 
FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL); PTA 
LEITE =: 550 JTPI =: 80 PTA 
GORDURA =: 25 LBS PTA 
PROTEÍNA =: 25 LBS ALTURA DE 
ÚBERE POSTERIOR =: 0,40 
LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 0,40 INSERÇÃO 
DE ÚBERE ANTERIOR =: 0,50 
LIGAMENTO CENTRAL =: 0,0 CCS 
=: 3,00 VIDA PRODUTIVA (PL) =: 
3,0 REPETIBILIDADE PARA LEITE 
=: 70% 

11 60911 SÊMEN BOVINO RAÇA ALTA DOS 1.500,0 16,00 24.000,00 
BRAFORD, DE TOURO E O 
PROVADO, SUMÁRIO PAMPALUS, 
FACILIDADE DE PARTO E 
PRECOCIDADE 

12 60912 SÊMEN BOVINO RAÇA GUZERÁ, 
DE TOURO PROVADO, 
PMGZ/2000, FACILIDADE DE 

ALTA DOS 
E 

500,00 14,00 7.000,00 

PARTO E PRECOCIDADE. PTA, 
PRODUÇÃO DE LEITE POSITIVA. 

13 60913 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, ALTA DOS 1.500,0 15,50 23.250,00 
DE TOURO PROVADO E COM E O 
FACILIDADE DE PARTO. PESO 
AO DESMAME (DEP) PD-ED = 
0,0. PESO AO NASCER (PN-ED) = 
0. 

14 60914 SÊMEN BOVINO RAÇA RED - ALTA DOS 1.500,0 17,50 26.250,00 
ANGUS, DE TOURO PROVADO, 
COM FACILIDADE DE PARTO E 

E O 

PRECOCIDADE. PESO AO 
NASCER DEP (PN) =0,0. PESO AO 
DESMAME (DEP) PD =0,0 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 
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1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento  
de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestacão dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3530 10.001.20.608.2001.2204 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 
24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucir Rupulo, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, • mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES  

DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0026:,  
Município de 

Capanema - PR 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 
o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 39/2021, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 39/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LETICIA MARIA PALHARIM, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

AMEl1ICO BEbLE  

Prefeito Municipal 

Capanema, 01 de julho de 2021 

LETICIA MARIA 
PALHARIM Pl 	C.LETICIA 104. 

AGROPECUARIA: 
31047654000102'‘•<.=t7;,,;;,=ce per  

LETICIA MARIA PALHARIM 

Representante Legal 

LETICIA MARIA PALHARIM 

AGROPECUARIA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°223/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2021 

Aos primeiro dia de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico 

n° 39/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, sediada na R 

PIO XII, 1847 - CEP: 85801210 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita 

no CNPJ sob o n° 09.492.811/0001-21, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). LAURA MATOS BORELLA, portador 

do RG n° 541494004 e do CPF n° 485.026.658-47, residente no endereço: RUA 40, 

2174 - CEP: 14783203 - BAIRRO: ALVORADA, na cidade de Barretos/SP. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE SÊMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS 

PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 38341 LUVAS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
EM BOVINOS, COM 90 cm 
DE COMPRIMENTO CINCO 
DEDOS, SILICONADA, 
RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
COM ALTA 
SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

PROPRIA CX 150,00 55,00 8.250,00 

3 47542 NITROGÊNIO LÍQUIDO, 
ASPECTO FÍSICO GÁS 
LIQUEFEITO, 
REFRIGERADO. 
DENSIDADE 0,967 A 21,1  

PROPRIA UN 9.000,00 7,45 67.050,00 
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GRAUS CELSIUS; PUREZA 
MÍNIMA 99% PESO 
MOLECULAR 28,1: PONTO 
DE CONGELAMENTO - 
209,9° CELSIUS: 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, INCOLOR E 
INODORO. DEVENDO SER 
UMA ENTREGA POR MÊS. 
UNIDADE DE MEDIDA 
LITRO 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento  
de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 
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g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
servicos  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



6' Município de 
Capanema - PR 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3530 10.001.20.608.2001.2204 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 
24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucir Rupulo, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniéncia de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
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de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

co
m

en
to

  a
ss

in
a d

o
  d

ig
it

a l
m

en
te

  c
on

fo
rm

e  
M

P
 f

t" 
2.

20
0-

2
/2

0
0

1,
  q

u
e  

in
st

it
u

i a
  I

n
fr

ae
st

ru
tu

ra
  d

e  
C

ha
v
es

  P
ú

bl
ic

as
  B

ra
si

le
ir

a  
-

1C
P-

B
ra

si
l.  

a  
ve

ri
fi

ca
ç â

o
  e

  d
et

a
lh

es
  d

a  
as

si
na

tu
ra

  u
ti

liz
e  

o
  s

o
ft

w
a
re

  B
R

y  
S

ig
n
er

  o
u  

o
  v

er
ifi

ca
d
o
r  

d
e  

su
a  

p
re

fe
rê

n
ci

a.
  



027i 
Município de 

Capanema - PR 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 

e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 39/2021, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 39/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LAURA MATOS BORELLA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 01 de julho de 2021 
 	\ 	 ,,,,,,...‹,,,,,,..,,,, :A0NRDER,u,0 HENRIQUE 

\ 	 S.W.. )1Itid.4.Y1,44,1 184.023.768-25 
,,,,,,or 2.2.-2,1.1, 

..."."'"."' 	Emitido por AC 
Certisign RFB 05 

- . \ 	 bItJ 	 ' 0.1. 02/07/2021 

AMÉRICO BEI:LÉ 	 LAURA MATOS BORELLA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MTROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°224/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2021 

Aos primeiro dia de julho de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNRI/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico 

n° 39/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PROGENETICA IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA, sediada na RUA ASSIS BRASIL, 

64 - CEP: 89801355 - BAIRRO: , na cidade de Chapecó/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 

71.639.363/0001-10, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). CARLOS VILHENA VIEIRA, portador do RG n° 

8.045.836-1 e do CPF n° 052.718.918-95, residente no endereco: RUA DR. FRANCISCO 

JOSE MONTEIRO SALLES, 386 - CEP: 13101503 - BAIRRO: PALMEIRAS, na cidade de 

Campinas/ SP. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE SÉMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS 

PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
es ecifica ões do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

8 60910 SÊMEN BOVINO DA RAÇA 
HOLANDESA, VERMELHO E 
BRANCO, 	COM 	AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA 
(INTERBULL) 	SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2021 
E/OU 	ÚLTIMO 	SUMÁRIO 
EMBRAPA; 	SER 	EMPRESA 
FILIADA 	A 	ASBIA 

PINOT 
RED 

DOSE 1.000,00 24.40 24.400,00 
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(ASSOCIAÇÃO 	BRASILEIRA 
DE 	 INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL); PTA 
LEITE =: 1000LBS TPI =: 2400 
PTA GORDURA =: 30 LBS PTA 
PROTEÍNA =: 30 LBS ALTURA 
DE ÚBERE POSTERIOR =: 
1,00 LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR 	=: 	1,00 
INSERÇÃO 	DE 	ÚBERE 
ANTERIOR =: 0,00 CCS =: 2,80 
VIDA PRODUTIVA (PL) =: 4,00 
FACILIDADE., DF, PARTO =: 2,0 
REPETIBILIDADE PARA LEITE 
=: 75% 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação formal do Departamento  
de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
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I)) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/ prestação dos 
serviços  caso estes sejam 'solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
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o 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercící 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3530 10.001.20.608.2001.2204 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme termo de referência, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 
ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 
24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Lucir Rupulo, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 
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8. CLÁUSULA OITAVA -. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

• c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terã o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor  público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dehabilitação  
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 39/2021. 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência  

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,  

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma d 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 39/2021, o seu respectivo Termode efe 
e a proposta da empresa. 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 

licitatõrio ou afetar a execução do contrato; 

o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da At 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências  

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual  

e a aplicação das multas cabíveis. 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma e 

Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CARLOS VILHENA VIEIRA, 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações  

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente  

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município  

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,  

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhetodos  

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro 	preços  I 

  16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regularão   
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OCIO ADMINISTRADOR 

u 

PROGENÉTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 71.639.363/0001-10 

RUA ASSIS BRASIL-64 E- CHAPECÓ-SC 

r  

PROCURAÇÃO 

A PROGENÉTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

71.639.363/0001-10, situada à Rua Assis Brasil, 64 E, Bairro Maria Goretti-Chapecó-SC, 

por meio de seu sócio Administrador Sr Carlos Vilhena Vieira CPF 052.718.918-95, RG 

8.045.836-1 SSP/SP credencia e torna o seu bastante procurador o Sr FERNANDO 

BISIGO, portador da cédula de identidade N° 2.528.543 SSP/SC e CPF sob 

N'028.483.129-80, a participar de procedimentos licitatórios públicos e/ou privados, 

nos estados de Santa Catarina, Rio Grande Do Sul e Paraná, a quem outorga amplos 

poderes para em seu nome retirar editais, efetuar lances verbais, assinar atas, 

declarações, propostas, contratos e indicar representantes legais. 

Na qualidade de representante legal da empresa PROGENÉTICA IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, outorga- se também ao acima credenciado, dentre outros 

poderes, o de renunciar ao direito de interpor recurso. 

Procuração válida até 25 de maio de 2022. 

Chapecó-SC, 25 de maio de 2021. 

1 

CARLOS ILHENA VIEIRA 

CPF: 052.718.918-95 

brito 
	

RG: 8.045.836-1 SSP/SP 
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1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E LETICIA 
MARIA PALHARIM AGROPECUARIA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito  corn  o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro V iria to 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de  CONTRATANTE,  neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa LETICIA MARIA PALHA RIM 
AGROPECUARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 31.047.654/0001-02, situada a RUA FIORELO ZANDONA. 1175 
- CEP: 85506010- BAIRRO: CRISTO REI, cidade de Pato Branco/PR, neste ato representada pelo(a) Srta)LETICIA 
MARIA PALHARIM, inscrito(a) no CPI' n° 133.356.449-05, residente e domiciliado(a) em FAZENDA  SAC)  
FRANCISCO SALLES, SN - CEP: 85525000 - BAIRRO: ZONA RURAL. na  cidade de Mari6polis/PR na qualidade 
de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao .Processo Lie itatório 
Pregão Eletrônico n°39/2021, Ata de Registro de Pregos IV 222/2021, em conformidade  corn  a cláusula nona, itcm 
9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 01/07/2021, resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de  Preps  de Aquisição de Bens n° 222/2021, celebrado entre as partes em 
30/06/2022, referente a Pregão Eletrônico n" 39/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE StMEM BOVINO 
PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata 
de Registro de  Preps  em contrato com prazo de validade de 12(doze) meses, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descriç5o do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Uniclad 
e de 
medida 

Quantid  
ade 

Prep  
unitári 
o 

Preço 
total 

1 38340 BAINHAS FRANCESAS  (PCT  C/ 50 UNIDADES) 
PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

BOVI  
TEC 

PCT  190,00 22.00 4.180.00 

4 57455  SEMEN  BOVINO DA RAÇA GIR LEITEIRO, COM  'ALT 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: TOURO 
DA RAÇA GIR LEITEIRO EM TESTE DE 
PROGÊNIE; PAI PROVADO NO SISTEMA 
BRASILEIRO DE AVALIAÇÃO DA RAÇA; 
CADASTRO NA ASSOCIAÇÃO DE CRIADORES 
DE BOVINOS DA RAÇA: PRODUÇÃO DA MAE 
MAIOR OU IGUAL A 10.000KG EM UMA 
LACTAÇÃO; 

A 
UN  400,00 17,00 6.800.00 

5 60906  SEMEN  BOVINO DA RAÇA HOLANDESA PRETO  
E BRANCO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR PROVAS 
CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NÃO INFERIOR A ABRIL 
DE 2021 E/OU ULTIMO SUMARIO EMBRAPA; 
SER EMPRESA FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO 
BRASIL);  PTA  LEITE =: 1200 LBS TPI =: 2600  PTA  
GORDURA =: 40 LBS  PTA  PROTEÍNA —: 40 
ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 1,65 
LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 1,65 
INSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR =: 1,25 CCS =: 
3,00 COMPOSTO DE ÚBERE =: 1,20 VIDA 
PRODUTIVA  (PL)  =: 3,00 TAXA DE PRENHEZ DAS 

ALT  
A 

DOSE 1.300,0 
0 

19,00 

. 

24.700.00 

)  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro -- 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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FILHAS (DPR) =: 0,0 FACILIDADE DE PARTO =: 
2,3 REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 77% 

6 60907  SEMEN  BOVINO DA RAÇA HOLANDESA PRETO  
E BRANCO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR PROVAS 
CONVERTIDAS PARA (INTESEMEN BOVINO DA 
RAÇA HOLANDESA PRETO E BRANCO. COM  AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) 
SISTEMA AMERICANO NA BASE NÃO INFERIOR 
A ABRIL DE 2021 E/OU ÚLTIMO SUMARIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA FILIADA A ASBIA 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL);  PTA  LEITE =: 1000LBS 
TN =: 2500  PTA  GORDURA =: 40 LBS  PTA  
PROTEÍNA =: 40 LBS ALTURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 1,00 LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 1,00 INSERÇÃO DE ÚBERE 
ANTERIOR =: 0,0 CCS =: 3,00 VIDA PRODUTIVA  
(PL)  =: 2,5 FACILIDADE DE PARTO =: 2,20 
REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 80%RBULL) 
SISTEMA AMERICANO NA BASE NA() INFERIOR 
A ABRIL DE 2021 E/OU ÚLTIMO SUMARIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA FILIADA A ASBIA 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL);  PTA  LEITE =: 1000LBS 
TPI =: 2500  PTA  GORDURA =: 40 LBS  PTA  
PROTEÍNA =: 40 LBS 

ALT  
A 

DOSE 1.100.0 
0 

15,00 16.500,00 

7 60905  SEMEN  BOVINO DA RAÇA HOLANDESA, PRETO  
E BRANCO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR PROVAS 
CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO. NA  BASE NÃO INFERIOR A ABRIL 
DE 2021 E/OU ÚLTIMO SUMÁRIO EMBRAPA; 
SER EMPRESA FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO 
BRASIL);  PTA  LEITE =: 1200 LBS TN =: 2500  PTA  
GORDURA =: 20 LBS  PTA  PROTEÍNA =: 20 LBS 
ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 1,00 
LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 1,00 
INSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR =: l,00 CCS =: 
3,00 COMPOSTO DE ÚBERE =: 1,30 VIDA 
PRODUTIVA  (PL)  =: 3,0 TAXA DE PRENHEZ DAS 
FILHAS (DPR) =: 1,0 FACILIDADE DE PARTO =: 
2,0 REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 80% 

ALT  
A 

DOSE 1.100,0 
0 

25,00 27.500,00 

9 60908  SEMEN  BOVINO DA RAÇA  JERSEY,  COM AS  
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) 
SISTEMA AMERICANO NA BASE NÃO INFERIOR 
A ABRIL DE 2021 E/OU ÚLTIMO SUMARIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA FILIADA A ASBIA 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL);  PTA  LEITE =: 1000LBS 
JTPI =: 50  PTA  GORDURA =: 30 LBS  PTA  
PROTEÍNA =: 30 LBS ALTURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 0,50 LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 0,50 INSERSÃO DE ÚBERE 

ALT  
A 

DOSE 1.050,0 
0 

15.00 

IN 

15.750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ANTERIOR =: 0,50 LIGAMENTO CENTRAL =: 0.50 
CCS =: 3,00 VIDA PRODUTIVA  (PL)  =: 2,0 
REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 70% 

I() 60909  SEMEN  BOVINO DA RAÇA  JERSEY,  COM AS  
SEGUINTES CARACTERISTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) 
SISTEMA AMERICANO NA BASE NA() INFERIOR 
A ABRIL DE 2021 E/OU ÚLTIMO SUMÁRIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA FILIADA A ASBIA 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL);  PTA  LEITE =: 550 JTPI 
=: 80  PTA  GORDURA =: 25 LBS  PTA  PROTEÍNA =: 
25 LBS ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 0,40 
LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 0.40 
INSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR =: 0,50 
LIGAMENTO CENTRAL =: 0,0 CCS =: 3,00 VIDA 
PRODUTIVA  (PL)  =: 3,0 REPETIBILIDADE PARA 
LEITE =: 70% 

ALT  
A 

DOSE 1.300,0 
0 

25,00 32.500.00 

11 60911  SEMEN  BOVINO RAÇA BRAFORD, DE TOURO  
PROVADO, SUMARIO PAMPALUS, FACILIDADE 
DE PARTO E PRECOCIDADE 

ALT  
A 

DOSE 800,00 16,00 i 2 N(l0.00 

12 60912  SEMEN  BOVINO RAÇA GUZER)t, DE TOURO  
PROVADO, PMGZ/2000, FACILIDADE DE PARTO 
E PRECOCIDADE.  PTA,  PRODUÇÃO DE LEITE 
POSITIVA. 

ALT  
A 

DOSE 500,00 14,00 7.000,00 

13 60913  SEMEN  BOVINO RAÇA NELORE, DE TOURO  
PROVADO E COM FACILIDADE DE PARTO. 
PESO AO DESMAME (DEP) PD-ED  = 0,0. PESO AO 
NASCER PN-ED) =0. 

ALT  
A 

DOSE 700,00 15,50 10.850,0() 

14 60914  SEMEN  BOVINO RAÇA  RED  - ANGUS, DE  
TOURO PROVADO, COM FACILIDADE DE 
PARTO E PRECOCIDADE. PESO AO NASCER DE? 
(PN) =0,0. PESO AO DESMAME (DE?) PD =0,0 

ALT  
A 

DOSE 600,00 l7.0 10 500,0o 

169.080,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Preços é de R$ 169.080,00 (Cento e Sessenta e Nove Mil e Oitenta Rea is) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas viz's dv 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidac cológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 30 dias de junho de 2022 

S 

LETICIA MARIA 
PALHARIM: VIFignE';=•1==*" 

13335644905 SEVIT:,,r,1:—"'"' 
LETICIA MARIA PALHA RIM 

Representante Legal 
LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA 

Contratacla 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro -- 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de  OtO375 
Capanema -  PH  

CONTRATO NI' 203/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E LETICIA MARIA PALHARIM 
AGROPECUARIA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o  n° 75.792.760/0001-60,  a seguir denominado  CONTRATANTE,  neste ato 
representado peli Prefeito Municipal, Sr.  AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  LETICIA MARIA PALHARIM 
AGROPECUARIA,CNPJ 31.047.654/0001-02, RUA FIORELO ZANDONA, 1175- CEP: 85506010 - BAIRRO: 
CRISTO REI, MUNICÍPIO DE Pato Branco/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). LETICIA MARIA 
PALHARIM , CPF N° 133.356.449-05,  yam  firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 39/102 I. que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

L CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE SÊMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA  US()  
JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA  TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Matei iais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descriçdo do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
adc 

Prego 
unitari 
o 

Prego 
total 

I 38340 BAINHAS FRANCESAS  (PCT  Cl 50 UNIDADES) 
PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

BOVE  
TEC 

PCT  190,00 22,00 4.180,00 

4 57455 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR LEITEIRO, COM  
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: TOURO 
DA RAÇA GIR LEITEIRO EM TESTE DE 
PROGÊNIE; PAI PROVADO NO SISTEMA 
BRASILEIRO DE AVALIAÇÃO DA RAÇA; 
CADASTRO NA ASSOCIAÇÃO DE CRIADORES 
DE BOVINOS DA RAÇA; PRODUÇÃO DA MÃE 
MAIOR OU IGUAL A 10.000KG EM UMA 
LACTAÇÃO; 

ALT 
A 

UN  400,00 17,00 6.800,00 

5 60906 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDESA PRETO  
E BRANCO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR PROVAS 
CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NÃO INFERIOR A ABRIL 
DE 2021 E/OU ULTIMO SUMARIO EMBRAPA; 
SER EMPRESA FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO 
BRASIL);  PTA  LEITE =: 1200 LBS TPI =: 2600  PTA  
GORDURA =: 40 LBS  PTA  PROTEÍNA =: 40 
ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 1,65 

ALT  
A 

DOSE 1.300,0 
0 

19,00 24.700,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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LARGURA DE UBERE POSTERIOR =: 1,65 
INSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR =: 1,25 CCS =: 
3,00 COMPOSTO DE ÚBERE =: 1,20 VIDA 
PRODUTIVA  (PL)  =: 3,00 TAXA DE PRENHEZ 
DAS FILHAS (DPR) =: 0,0 FACILIDADE DE 
PARTO =: 2.3 REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 
17% 

6 60907  SEMEN  BOVINO DA RAÇA HOLANDESA PRETO  
E BRANCO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR PROVAS 
CONVERTIDAS PARA (INTESEMEN BOVINO DA 
RAÇA HOLANDESA PRETO E BRANCO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) 
SISTEMA AMERICANO NA BASE NÃO INFERIOR 
A ABRIL DE 2021 E/OU ULTIMO SUMARIO 
EMBFtAPA; SER EMPRESA FILIADA A ASBIA 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL);  PTA  LEITE =: 1000LBS 
TPI =: 2500  PTA  GORDURA =: 40 LBS  PTA  
PROTEÍNA =: 40 LBS ALTURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 1,00 LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 1,00 INSERÇÃO DE ÚBERE 
ANTERIOR =: 0,0 CCS =: 3,00 VIDA PRODUTIVA  
(PL)  =: 2,5 FACILIDADE DE PARTO =: 2,20 
REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 80%RBULL) 
SISTEMA AMERICANO NA BASE NÃO INFERIOR 
A ABRIL DE 2021 E/OU ULTIMO SUMARIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA FILIADA A ASBIA 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL);  PTA  LEITE =: 1000LBS 
TPI =: 2500  PTA  GORDURA =: 40 LBS  PTA  
PROTEÍNA =: 40 LBS 

ALT  
A 

DOSE 1100,0 
0 

15,00 16.500.00 

7 60905  SEMEN  BOVINO DA RAÇA HOLANDESA, PRETO  
E BRANCO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR PROVAS 
CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO, NA BASE NÃO INFERIOR A ABRIL 
DE 2021 E/OU ULTIMO SUMARIO EMBRAPA; 
SER EMPRESA FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO 
BRASIL);  PTA  LEITE =: 1200 LBS TPI -: 2500  PTA  
GORDURA =: 20 LBS  PTA  PROTEÍNA =: 20 LBS 
ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 1,00 
I ARGURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 1.00 
INSERÇÃO DE UBERE ANTERIOR =: 1,00 CCS =: 
3,00 COMPOSTO DE ÚBERE =: 1,30 VIDA 
PRODUTIVA  (PL)  =: 3,0 TAXA DE PRENHEZ DAS 
FILHAS (DPR) =: 1,0 FACILIDADE DE PARTO =: 
2,0 REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 80% 

ALT  
A 

DOSE 1.100,0 
0 

25,00 27.500,00 

9 60908  SEMEN  BOVINO DA RAÇA  JERSEY,  COM AS  
SEGUINTES CARACTERISTICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) 
SISTEMA AMERICANO NA BASE NÃO INFERIOR 
A ABRIL DE 2021 E/OU ULTIMO SUMARIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA FILIADA A ASBIA 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 

ALT  
A 

DOSE 1.050.0 
0 

15.00 15.750,00 

_ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ARTIFICIAL DO BRASIL);  PTA  LEITE =: 1000LBS 
JTPI =: 50  PTA  GORDURA =: 30 LBS  PTA  
PROTEÍNA =: 30 LBS ALTURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 0,50 LARGURA DE ÚBERE 
POSTERIOR =: 0,50 INSERÇÃO DE ÚBERE 
ANTERIOR =: 0,50 LIGAMENTO CENTRAL =: 0,50 
CCS =: 3,00 VIDA PRODUTIVA  (PL)  =: 2,0 
REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 70% 

10 60909  SEMEN  BOVINO DA RAÇA  JERSEY,  COM AS  
SEGUINTES CARACTER1STICAS: POSSUIR 
PROVAS CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) 
SISTEMA AMERICANO NA BASE NÃO INFERIOR 
A ABRIL DE 2021 E/OU ÚLTIMO SUMARIO 
EMBRAPA; SER EMPRESA FILIADA A ASBIA 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL);  PTA  LEITE =: 550 JTPI 
—: 80  PTA  GORDURA =: 25 LBS  PTA  PROTEÍNA =: 
25 LBS ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 0,40 
LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 0,40 
INSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR =: 0,50 
LIGAMENTO CENTRAL =: 0,0 CCS =: 3,00 VIDA 
PRODUTIVA  (PL)  =: 3,0 REPETIBILIDADE PARA 
LEITE =: 70% 

ALT  
A 

DOSE 1.300.0 
0 

25,00 31.500,00 

11 60911  SEMEN  BOVINO RAÇA BRAFORD, DE TOURO  
PROVADO, SUMARIO PAMPALUS, FACILIDADE 
DE PARTO E PRECOCIDADE 

ALT  
A 

DOSE 800,00 16,00 12.800,00 

12 60912  SEMEN  BOVINO RAÇA GUZERA, DE TOURO  
PROVADO, PMGZ/2000, FACILIDADE DE PARTO 
E PRECOCIDADE.  PTA,  PRODUÇÃO DE LEITE 
POSITIVA. 

ALT  
A 

DOSE 500,00 14,00 7.000,00 

13 60913  SEMEN  BOVINO RAÇA NELORE, DE TOURO  
PROVADO E COM FACILIDADE DE PARTO. 
PESO AO DESMAME (DE?) PD-ED  = 0,0. PESO AO 
NASCER (PN-ED) =0. 

ALT  
A 

DOSE 700,00 15,50 10.850,00 

14 60914  SEMEN  BOVINO RAÇA  RED  - ANGUS, DE  
TOURO PROVADO, COM FACILIDADE DE 
PARTO E PRECOCIDADE. PESO AO NASCER DE? 
(PN) =0,0. PESO AO DESMAME (DEP) PD =0,0 

ALT  
A 

DOSE 600,00 17,50 10.500,00 

169.080,00 

4. CLAUSULA QUARTA -  DAS QBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia: 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 

presente 1icitaç5o; 
4.1.3. Comunicar 5 Administra0o, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaç5o; 
4.1.4. Ndo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciahnente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 

ou na minuta de contrato; 

o 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
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4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais. 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e lio6rio: 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, atravtYs de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de  R$ 169.080,00(Cento  e Sessenta e Nove Mil e Oitenta Reais) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÈNCIA 
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/06/2022 e encerramento em 

29/06/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTQ  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou. 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do. 
Municipio de Capanema, C:NPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: As:.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080- Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sues oficiais, especialmente quanto A regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

8.7. 
pagamento.  

Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
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8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. à taxa de 6% (seis por cento) ao  Lino,  
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariatnente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9.  CLAUSULA NONA -  DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em ate 24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

elaboração de requerimento  de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2.  0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes  informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o)  Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que criticará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  it  empresa vencedora do certame, juntamente  coin  

a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes seiam solicitados  sent  a 

elaboração do requerimento e as informações previstas  no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nijlidade da cool-mac:5o e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de  set-viso pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidattle do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos prOutos,  sup  prejuízo  

da adoção das medidas obiveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comiso de reeebimento. para  tins  de 

recebimento definitjvo dos sersim& 
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9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  de  Preços,  ap6s  

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no  

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de árgio  

interno) e externos.  

10.  CLAUSULA  DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programútica Fonte de 
recurso 

Natureza .da despesa Grupo  da fonte 

201.2 3640 10.001.20.608.2001.2204 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato  sera  exercida pelo Sr. Alcione Roberto  Class,  funcionário da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, A qual competirá dirimir as dividas que surgirem no corso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência A Administração 

11.1.1. 0  representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor. 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n" 
8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

j. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES E DO R,EAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-5o pela disciplina do artigo 65 da Lei n°8.666. de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acreseinios ou 
supressões que se fizerem necessários, até  o  limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §10, da Lei 8.666/93. quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor no deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLAUSU,L4 DÉCIMA TERCEIRA -  PAS  INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidaneo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF.  
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita as sane- 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato.  

HI- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  coin  a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração  Nib  ica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo. em que seja assegurado ao licitante 

o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6.  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 
13.7.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou, quando for o caso. inscritas na Divida A tiva 
do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
1.3.12.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁ USULA  DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

15. :LAUSULA'D  CIMA QUINTA -- DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O  cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos. cronogramas e prazos: 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e previa comunicação A Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transfereticia. 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A  subcontrataçâo parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
15.1.2. 0  desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do  art.  67 da Lei n" 

8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que prejudique •1 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no procc,so 
administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repet idas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada 

situação; 
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

aquisição, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pÚblica, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 
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h) A no liberação. por parte da Administração. de área, local ou objeto para a. entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei IV 8.666193, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

.15.2- A. rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos. assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverd ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato ate a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, hem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, alem das sanções 
previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa cio Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do lilêS seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA ,-DO,FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser diri 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um  so  efeito 
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LETICIA MAR fÃ 15XLHAIIIM  
Representante Legal 

LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUA RIA 
Contrakido 

AMÉRICO  BELL  
Prefrifo Municipal 
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Contratante 
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E PROGENETICA IMPORTAÇAO E 
EXPORTAÇAO LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr.  AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa PROGENETICA IMPORTAÇA0 E 
EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 71.639.363/0001-10, situada a RUA ASSIS BRASIL, 64 - CEP: 
89801355 - BAIRRO: , cidade de Chapecó/SC, neste ato representada pelo(a) Sr(a)CARLOS VILHENA VIEIRA, inscrito(a) 
no CPF n° 052.718.918-95, residente e domiciliado(a) em RUA  DR.  FRANCISCO  JOSE  MONTEIRO SALLES, 386 - CEP: 
13101503 - BAIRRO: PALMEIRAS, na cidade de Campinas/SP na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado 
entre si este  Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°39/2021, Ata de Registro 
de Preços n°224/2021, em conformidade com a cláusula nona. item  9.2.1.  Por razões de interesse público da Ata de Registro 
de Preços firmada em 01/07/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as clausulas 
e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 224/2021, celebrado entre as partes em 30/06/2022, 
referente a Pregão Eletrônico te 39/202 I , cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE StMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MOO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, 
resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12(doze) meses, conforme abaixo: 
Item Codigo do 

produtolserv 
iço 

Descri0o do-produtoísérjço , , t . - 

4 • 

Marco 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitari 
o 

Pt eco total 

60910  SEMEN  BOVINO DA RAÇA HOLANDESA, VERMELHO E 
BRANCO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: POSSUIR  
PROVAS CONVERTIDAS PARA (INTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2021 E/OU 
ÚLTIMO SUMARIO EMBRAPA; SER EMPRESA FILIADA A 
ASBIA (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DO BRASIL);  PTA  LEITE =: 1000LBS TPI =: 2400  PTA  
GORDURA =: 30 LBS  PTA  PROTEÍNA =: 30 LBS ALTURA DE 
ÚBERE POSTERIOR =: 1,00 LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 
1,00 TNSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR =: 0,00 CCS =: 2,80 VIDA 
PRODUTIVA  (PL)  =: 4,00 FACILIDADE DE PARTO =: 2,0 
REPETIBILIDADE PARA LEITE =: 75% 

PINOI' 
RED  

DOS[ 700.00 24.40 17.00,O0 

17.080,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de RS 17.080,00 (Dezessete Mil e Oitenta  Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade ica — Estrada Parque Caminho do Colono, (s) .30 d nho 2022 

PROGENETIC 

IEIRA 
gal 

AO E EXPORTAÇA0 
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CONTRATO N° 205/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E PROGENETICA IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  

inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado PROGENETICA IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA,CNPJ 71.639.363/0001-10, RUA ASSIS BRASIL, 64 - CEP: 89801355 - BAIRRO: , MUNICÍPIO DE 
Chapecó/SC- , nesse ato representada pelo Sr(a). CARLOS VILHENA VIEIRA , CPF N" 052.718.918-95, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas is 

condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 39/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE SEMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO 
AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço 

, 
'' , ' _ I, .produto 

Marca 
do 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitári 
o 

Prego total 

8 60910  SEMEN  BOVINO DA RAÇA HOLANDESA, 
VERMELHO E BRANCO, COM AS SEGUINTES  
CARACTERÍSTICAS: POSSUIR PROVAS 
CONVERTIDAS PARA (1NTERBULL) SISTEMA 
AMERICANO NA BASE NA() INFERIOR A ABRIL 
DE 2021 E/OU ULTIMO SUMÁRIO EMBRAPA; SER 
EMPRESA FILIADA A ASBIA (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO 
BRASIL);  PTA  LEITE =: 1000LBS TPI =: 2400  PTA  
GORDURA =: 30 LBS  PTA  PROTEiNA =: 30 LBS 
ALTURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 1,00 
LARGURA DE ÚBERE POSTERIOR =: 1,00 
INSERÇÃO DE ÚBERE ANTERIOR =: 0,00 CCS —: 
2,80 VIDA PRODUTIVA  (PL)  =: 4,00 FACILIDADE 
DE PARTO =: 2,0 REPETIBILIDADE PARA LEITE —: 
75% 

PINOT 
RED  

DOSE 700,00 24,40 17.080,00 

17.080,00 

4. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 
contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA ()UINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 0 valor do contrato é de R$ 17.080,00(Dezessete Mil e Oitenta Reais) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais 
contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei IV 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/06/2022 e encerramento em 29/06/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome  du:  
Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
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o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente. 
na agencia e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em ate 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretfiria(o)Nlunicipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido A empresa vencedora do certame, juntamente  coin  a 

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame.  

9.5. 0  at()  cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento  

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-li da contratação, possibilitando 
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a anulaeão de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de  

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de  

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão A. conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício Conta da Funcional programática ,Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte 
da 
despesa 

despesa recurso 

2022 3640 10.001.20.608.2001.2204 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato  sera  exercida pelo Sr. Alcione Roberto Closs, funcionário da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, A. qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em con-esponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, § I°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE 
para a atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidemeo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capancina e descredenciamento no STCAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita as sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas as empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n" 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou 
impossível reparação. 

15.  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de clausulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execuyão, anotadas na forma do § 10  do  art.  67 da Lei n' 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela  

maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  Area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

0 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

N!n't , •• 



Capanema, Cidade gica — Estrada Parque  Caminho do Colono, 30 de junho de 2022 

Município de 
Capanema PR 

J) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei no 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável  deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente  comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das clausulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA -yiEDOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato  sett()  decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto  if  3.722, de 2001, na Lei Complementar IV 123, de 2006, e na Lei nu 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município  sera  providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Mil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que  nit)  puderem ser dirimidas 
administrativamente,  sell()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

AM RICO  BELL C OS A 
Prefeito Municipal Rep  . ante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PROGENETICA ORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Contratante Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ANA 
Prefeito Municipa 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Municipio de 7 

Capanema - PR 00'10398 

1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E NITROTEC - COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito  corn  o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, ri° 1080, na cidade de C:apanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE. neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 09.492.811/0001-21, situada a R PIO XII, 1847 - CEP: 
85801210 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Cascavel/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)LAURA MATOS BORELLA, 
inscrito(a) no CPI' n° 485.026.658-47, residente e domiciliado(a) em RUA 40, 2174 - CEP: 14783203 - BAIRRO: 
ALVORADA, na cidade de Barretos/SP na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatário Pregiio Eletrônico n°39/2021, Ata de Registro de Preços n°223/2021. 
em conformidade  corn  a cláusula nona, item  9.2.1. Por raz6es de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
01/07/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e ConcliOes 
Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens n" 223/2021, celebrado entre as partes em 30/06/2022, 
referente a Pregão Eletrônico  if  39/2021, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE StMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICiPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, 
resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12(doze) meses, conforme abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
vico 

Descriçao do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de  
medida 

Qualitid 
tide  

Preço 
tilliti:tri0 

Preço 
total 

2 38341 LUVAS PARA INSEMINAÇA0 ARTIFICIAL EM 
BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO CINCO 
DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM 
ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

PROPR 
[A 

CX 150,00 55,00 8.250,00 

3 47542 NITROGÊNIO LÍQUIDO. ASPECTO Fi§-ICO  GAS - 
LIQUEFEITO, REFRIGERADO. DENSIDADE 0,967 A 21.1 
GRAUS  CELSIUS;  PUREZA MÍNIMA 99% PESO 
MOLECULAR 28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9°  
CELSIUS:  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, INCOLOR E 
INODORO. DEVENDO SER UMA ENTREGA POR MÊS. 
UNIDADE DE MEDIDA LITRO 

PROPR  
IA 

UN  6.980,8 
O 

7,45 52.006,96 

60.256,96 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 60.256,96 (Sessenta Mil, Duzentos e Cinqüenta e Seis Reais e 
Noventa e Seis Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema. Cidade ogica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 30 dias de junho de 2022 
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cx),00,8w MP /100 1/4001, 

a CP.Stayi 

bry 

LAURA  MATOS  BORELLA 
Representante Legal 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME 

SANDRO HENRIQUE Contratada  
BORELLA 
164.023.768-25 

Emitido por: AC 
Certisign RFB G5 

Data: 09/08/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

• • • • 

1 
t 1 

RUA DEZESSEIS 867 - CENTRO 
BARRETOS SP CEP 14780.060 

FONE, 1/.33220223 FAX: 1/-33237366 It II 

3  fP  
,Z1:1 

JO 

• 

• 'Primeiro Traslado Isento de custas e emoiumentos 

Procuração bastante que faz:  NIT  OTEC,e04 (  1,,  /own .  
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4.4 1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS 
"444- BARRETOS-SP atorA, , 

COMARCA DE BARRETOS - EST SÃO PAU10. 
TABELIA0 IV° M.XrARUCO 

-B 
a) 4  \ 
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SAIBAM quanto 
Procuração bastante virem que, no ano scimento do Ng'SVitertlqr 
JESUS CRISTO de Dois mil e dezesseis (2016), aos Trinta (30) dias do 
mês de Março (03) do dito ano, nesta cidade de Barretos, Estado de São 
Paulo, em cartório, perante mim, escrevente e o tabelião que esta 
subscreve, dispensadas as testemunhas, compareceu, como outorgante a 
firma, NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA - ME,  pessoa jurídica de direito privado,  
corn  sede em Cascavel Paraná, situado na Rua Pio XII, n° 1847, CEP 
85.801-210, inscrita no CNPJ n. 09.492.811/0001-21, neste ato 
representada pela •sócia:  LAURA  MATOS 130RELLA, brasileira, 
solteira, emancipada por Escritura Pública, lavrada Nestas Notas, no livro 
845, página 356 em 26/10/2015, estudante, portadora da cédula de 
identidade RG n. 54.149.400-4 SSP/SP e inscrita no CPF n. 485.026.658-
47, residente e domiciliada na Rua 40, n. 2174, Bairro Rios, nesta cidade; 
tudo conforme contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná 
JUCEPAR, sob n* 20157504875 em 22/03/2016, cuja cópia fica arquivada 
Nestas Notas,  ern  pasta própria; a emprésa outorgante é nossa conhecida e 
reconhecida pela própria de quem tratamos, face aos documentos 
apresentados, do que damos fé. E, pela outorgante, na forma ora 
representada nos foi dito que por este público instrumento nomeia e 
constitui seu bastante procurador: SANDRO HENRIQUE BORELLA, 
brasileiro, empresário, casado, portador da cédula de identidade RU n° 
22.237.908-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°164.023.768-25, 
residente e domiciliado a Rua Tenente Coronel Viligran Cabrita, n°1179, 
casa n° 18, na cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  a quem ccinfere 
amplos, gerais e ilimitados rpoderes para gerir e administrar a empresa 
outorgante, podendo para tanto dito procurador, representá-la junto a 
quaisquer estabelecimentos bancários, inclusive Banco Itaú S/A, Caixa 
Económica Federal - CEF, HSBC  Bank  Brasil S/A - Banco Múltiplo, 
União dos Bancos Brasileiros S/A Unibanco, Banco Real ABN Amro 
S/A, Banco  Santander  Brasil S/A, Banco Bradesco S/A,  Citibank  S/A, 
Banco Safra S/A, Sicoob S/A, Banco Sicredi S/A, Banco do Brasil S/A, 
dentre outros, em qualquer de suas agências ou filiais, podendo abrir, 
solicitar e retirar certificados digitais junto aos órgEtos competentes, 
movimentar e encerrar contas correntes, poupanças ou aplicações; efetuar 
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depósitos e retiradas, receber e dar qu çflo, requerer e retirar cartões e 
talondrios de cheques; cadastrar, alterar desbloquear s,rihas; assinar, 
emitir, aceitar, endossar e descontar cheques, r?tirar-cheques depositados e 
devolvidos; autorizar passes, remessas, transferências de qualquer espécie 
e valor  (TED  e DOC), efetuar e resgatar aplicações financeiras; requerer 
saldos e extratos; contratar empréstimos e financiamentos, assinando os 
instrumentos necessários, bem como notas promissórias, dar as garantias 
exigidas para tal finalidade; emitir, endossar, aceitar duplicatas; descontar, 
caucionar e entregar para cobrança bandária, duplicatas, letras de cambio e 
notas promissórias, emitir boletos para cobrança, assinando os respectivos 
contratos, propostas e borderõs, assinar toda a correspondência da 
empresa outorgante, inclusive a dirigida aos bancos, dando instruções 
sobre títulos, autorizando abatimentos, descontos, débitos automáticos, 
prorrogações de vencimentos, protestos e o que mais preciso for; cobrar e 
receber quaisquer importâncias devidas à outorgante, por qualquer titulo 
ou origem, mesmo de repartições públicas em geral, passando os 
competentes recibos e dando quitações, inclusive efetuar protestos de 
duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e outros títulos de crédito, 
assinar os respectivos recibos e instrumentos, requerer, retirar títulos de 
estabelecimentos bancários aos quais ela haja endossado para cobrança, 
assim como também de cartórios, assinar termos de entregas; comprar e 
vender mercadorias e equipamentos de seu ramo de negócio; admitir e 
demitir empregados, fixando-lhes salários e atribuições, assinando as 
respectivas carteiras de trabalho e previdência social, cartas de aviso 1 

prévio e demais documentos; assinar guias de autorização para 
movimentação de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS de seus empregados; representá-la junto a repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas de 
economia mista e paraestatais, pessoas fisicas e jurídicas, notadamente 
junto a Secretaria da Recita Federal do Brasil e suas seccionais, Empresa 
Brasileira de Correios e - Telégrafos, Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS, Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e 
Julgamento; e ai requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar 
provas, prestar declarações, inclusive sobre imposto de renda; juntar, 
retirar e assinar documentos, pagar impostos, taxas, receber restituições ou 
indicar contas para depósito; receber e expedir correspondências simples 
ou registradas,  corn  ou sem valor declarado, inclusive encomendas e  coils  
posteaux; comparecer em audiências, concordar, discordar e/ou firmar 
acordos; representá-la  ern  concorrências públicas, licitações, tomadas de 
preços, convites e pregões, podendo assjnar proposta de preço, proposta 
técnica, fazer e assinar declarações e documentos, inclusive o balanço 
patrimonial da empresa, efetuar e levantar caução, requerer, alegar e 
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' COMARCA DE SARRETOS ESTADO DE  SAO  PAULO 
TABELIÃO IVO NIATARUCO 

assinar o que convier, apresentar provas, prestar declarações, juntar e 
retirar documentos, cumprir exigências necessárias ao certame; constituir 
advogados com os poderes contidos na cláusula  "Ad  Judicia et Extra", 
para defendê-la, perante qualquer juizo, instância ou tribunal, em toda e 
qualquer ação em que 'a empresa figure como autora, rd., oponente ou 
mandante, propor ou contraditar qualquer tipo de ação, receber citação 
inicial, prestar primeiras e últimas declarações, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, transigir, desistir, recorrer, renunciar ao direito 
sobre que se funda a ação, firmar recibps, dar e receber quitação, aceitar 
ou não conciliação, promover e assinar acordos e termos de compromisso; 
podendo, ainda, requerer, alegar, recorrer e assinar tudo o que for preciso, 
apresentar, juntar c desentranhar documentos que forem exigidos, praticar, 
enfim, todos os demais atos necessários ao bom, fiel, cabal e integral 
cumprimento do presente mandato, podendo substabelecer. O presente 
instrumento 6* válido por prazo indeterminado. A representante da empresa 
outorgante foi por mim alertado sobre a responsabilidade civil e criminal 
pelos elementos declaratários e demais informações constantes deste 
instrumento e fornecidas por ela, e está ciente de que após a sua 
assinatura, tais declarações e informações são inalteráveis, e a retificação 
dos mesmos  sera  efetuada mediante a lavratura de ato de retificação 
apropriado, o qual deverá ser assinado por todas as partes integrantes do 
instrumento original, isentando esta serventia de tais responsabilidades. 
ASSIM o disse e pediu lhe lavrássemos este instrumento, que lhe li, 
aceita, outorga e assina, comigo escrevente e o tabelião que esta 
subscreve; do que damos fé. Paga esta as importâncias de R$119,80 ao 
Tabelião; R$34,04 ao Estado; R$17,55 ao 1PESP;_R$8,22 ao Tribunal de 
Justiça; R$6,30 ao Registro Civil; R$",7 * ér.o Publip9,• R$3,59 
ao Mun i.xo, c R$1,20,' Santa casa Keli 

es), escrevente, di  téi, e  
(Iv. ataruco), RG. 4. 7L663-SP, 

tabelião, conferi, subscre ou fé assino em público aso.-. 
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CONTRATO N° 204/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E NITROTEC - COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura A Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME,CNPJ 09.492.811/0001-21, R PIO XII, :1847 - CEP: 85801210 - BAIRRO: 
CENTRO, MUNICÍPIO DE Cascavel/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a).  LAURA  MATOS BORELLA , 
CPF N° 485.026.658-47, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas As condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N°39/2021, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE SÊMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO 
AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitado formal do  

Departamento de Conapras do Muqicipio de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DQ_LOCAL. DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição cio produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
acle 

Preço 
unitario 

Preço total 

2 38341 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 
CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, 
FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

PROPRI 
A 

CX 150,00 55,00 8.250,00 

3 47542 NITROGÉNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO  GAS  
LIQUEFEITO, REFRIGERADO. DENSIDADE 
0,967 A 21,1 GRAUS  CELSIUS;  PUREZA MÍNIMA 
99% PESO MOLECULAR 28,1: PONTO DE 
CONGELAMENTO -209,9°  CELSIUS:  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, INCOLOR E 
INODORO. DEVENDO SER UMA ENTREGA POR 
MÊS. UNIDADE DE MEDIDA LITRO 

PROPRI  
A 

UN  6.980,80 7,45 52.006,96 

60.256,96 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 

licitação; 
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4.1.3. Comunicar à Administração. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 

contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais. 

comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA  QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS. disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e -fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA  SEXTA -  DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 60.256,96(Sessenta Mil, Duzentos e Cinqüenta e Seis Reais e Noventa e Seis 

Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os pregos são fixos e irreajustaveis. 

7. CLÁUSULA  SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos 

do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 30/06/2022 e encerramento em 29/06/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas fiscais 

referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal devera ser emitida em nome do: 
n icipio de Capanema. CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- 

Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto a regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
segu iate fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6/ 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitacão formal do  

Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente A elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará  

possibilidade da aquisição e eficainialtárai o respectjvo pedido à empresa vepcedora do certame, juntamente com a 

respectiva nota de qmpenho.  

9.4. A empresa licitante deve mar o (otnecimento dos serviços caso estes  sejam solicitados sem a elaboração  

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa  

encedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimepto do disposto nege Item inscia a mulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despep .por improbidadp administratjya.  

9.6. O fornecimento de serviçil pdij eAprçsa vvicedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento  

cent-II:Lira a concorrência da empresa para a oulidade do ato, configurando a má-fé da contratação. possibilitando a  

anulação de eVentual  not  de empenho emitida e o não  pa4,ramen  to dos produtos, sem preju ízo da adoção das medidas 

cabíveis  para apticação das pepalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
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9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas  Debi  comissão de recebimento, para fins de recebimento  

definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

HL CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3640 10.001.20.608.2001.2204 00() 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Alcione Roberto C:loss, funcionário da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dará ciência A Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária  para o  acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade  coin  o  art.  70 da Lei IV 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da  Lei n°8.666, de 1993. . 5  
=c-3.  
o 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso cle prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a 
atualização dos valores. 

o 
; 

: 5 v 
o 
O 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INF_RAÇÕES E DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

C) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no  SWAP',  pelo 
prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas. o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual iniixiino de 109/e do valor total da contratação, a partir do qual estar configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 °A sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 °A sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis: 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas as empresas ou aos 
profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar  corn  a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar  Ott  contratar  corn  a Administração Pública é de competência 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente Lia Comissão Permanente de Licitação. 
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1.3.9. A autoridade competente, na aplicaçao das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de  30 (trinta) dias,  a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICA.F. 
13.12.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil, ou 
impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISA.0 CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega. sem justa causa e prévia comunicação A Administração; 
O A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A  subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2.  0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do  art.  67 da Lei n" 8.666/93: 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta releváncia e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

e) A supressão. por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 10  do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da aquisição, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação: 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais: 
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i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulartnente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

j) Descumpritnento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n" 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos. será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.2. 
ampla defesa. 

15.3. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados .nos autos, assegurado o contraditório e a 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

1.5.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

1.5.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para. 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

16, CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto 
n°3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n°8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada pela 
CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do  tries  seguinte ao da sua assinatura, 
correndo a despesa por sua conta. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO   

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da pviaElógica — Estrada Parque Caminho do Colono, 30 dias de junho de 2022 

18.  

ASSINADO DIGITALMENTE 

Validuie juridica assegurada 
conforme  MP  2.200-2/2001, 
que instituiu a ICP•Brasil  

bad 

LAURA  MATOS BORELLA 
Representante Legal 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME 

C'ontratada 

SANDRO HENRIQUE 
BORELLA 
164.023.768-25 

Emitido por: AC 
Certisign RFB G5 

Data: 09/08/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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LAURA  MATOS BORELLA, brasileira, solteira, empresária, natural de 
Barretos/SP, nascida em 15/10/1998, portadora do  OFF  sob n° 
485.026.658-47, e Cédula de Identidade RG n° 54149400-4 SESP/SP, 
residente e domiciliada na Rua 40, n° 2174, Alvorada, CEP 14783-203, 
Barretos/SP. 

NATALIA REBELLO BORELLA, brasileira, solteira, menor impúbere, 
natural de Curitiba/PR, nascida em 16/04/2008, Inscrita no  OFF  sob n° 
120.690.879-30, e Cédula de Identidade RG n° 14.050.094-1 SESP/PR, 
residente e domiciliada na Av. Senador Salgado Filho, n° 3846, Uberaba, 
CEP 81570-001, Curitiba/PR, neste ato, representada por seu pai 
SANDRO HENRIQUE BORELLA, brasileiro, casado sob regime de 
separação legal de bens, empresário, natural de Barretos/SP, nascido 
em 16/02/1974, Inscrito no  OFF  sob n° 164.023.768-25, e Cédula de 
Identidade RG n° 22.237.908-X SSP/SP, residente e domiciliado na Av. 
Senador Salgado Filho, n° 3846, Uberaba, CEP 81570-001, Curitiba/PR. 

Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praga sob o nome empresarial NITROTEC — COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, com sede na Rua Pio XII, 1847, 
Centro, CEP 85801-210, Cascavel/PR, devidamente inscrita no CNPJ n° 
09.492.811/0001-21, registrada e arquivada na Junta Comercial do 
Paraná (JUCEPAR) sob NIRE 41206171335 em 15/04/2008, RESOLVE 
alterar o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passa a partir desta de Sociedade Empresarial 
Limitada para: SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade neste ato a sócia NATALIA 
REBELLO BORELLA representada por seu pai SANDRO HENRIQUE 
BORELLA, que possuía de 14.850 (quatorze mil oitocentos e cinquenta) quotas no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo  urn  total de R$ 14.850,00 
(quatorze mil oitocentos e cinquenta) reais, das quais vende e transfere a sócia  LAURA  
MATOS BORELLA, já qualificada anteriormente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 capital social que corresponde a R$ 15.000,00 (quinze mil) 
reais, divididos em 15.000 (quinze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um) real cada, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, e em virtude das modificações 
havidas, fica assim distribuído: 

Sócia Vo Quotas Valor em R$  
LAURA  MATOS BORELLA 100 15.000 15.000,00 

Totais 100 15.000 15.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, 
que responde soliciariarnente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA QUINTA: A sócia cedente, NATALIA REBELLO BORELLA 
representada por seu pai SANDRO HENRIQUE BORELLA outorga a sócia 
adquirente  LAURA  MATOS BORELLA, que ora adquire suas quotas de capital social, 
plena e rasa quitação e transferência para não mais reclamar em tempo algum ou sob 
qualquer fundamento sendo a presente alteração de contrato realizada em caráter 
irrevogável e irretratável. 

CLÁUSULA SEXTA: A sócia  LAURA  MATOS BORELLA declara que conhece a 
situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogada nos 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia:  LAURA  MATOS 
BORELLA com poderes e atribuição de ADMINISTRADORA, autorizada o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos Sócios Cotistas, ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 
sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: A Administradora declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou pôr se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas do 
contrato de constituição. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As sócias, de comum acordo, resolvem consolidar o Contrato 
Social, nos seguintes termos: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

CNPJ 09.492.811/0001-21 

NIRE 41 2 0617133 5 
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LAURA  MATOS BORELLA, brasileira, solteira, empresária, natural de 
Barretos/SP, nascida em 15/10/1998, portadora do CPF sob n° 
485.026.658-47, e Cédula de Identidade RG n° 54149400-4 SESP/SP, 
residente e domiciliada na Rua 40, n°2174, Alvorada, CEP 14783-203, 
Barretos/SP. 

Única sócia componente da Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) que 
gira nesta praga sob o nome de NITROTEC- COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, com sede na Rua Pio XII, 
1847, Centro, CEP 85801-210, Cascavel/PR, devidamente inscrita no 
CNPJ n° 09.492.811/0001-21, registrada e arquivada na Junta 
Comercial do Paraná (JUCEPAR) sob NIRE 41206171335 em 
15/04/2008, RESOLVE, alterar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, gira sob o nome 
empresarial de NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, 
especificamente nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro em vigor matriz 
com sede na Rua Pio XII, 1847, Centro, CEP 85801-210, Cascavel/PR, e nome 
fantasia de NITROTEC. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade iniciou suas atividades a partir do dia 
22/09/2016 quando foi seu registro na Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR), e seu 
prazo de duração, permanecerá por tempo indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objetivo da sociedade é de: Comércio atacadista de 
outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 
(nitrogênio - 4684-2/99), Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários (4692-3/00) e Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(4645-1/01). 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil) reais, divididos 
em 15.000 (quinze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um) real cada, integralizadas neste 
ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios, fica assim distribuído: 

Sócios  0/
0 

 

 

Quotas Valor em R$ 
15.000 15.000,00  
15.000 L 15.000,00  

LAURA  MATOS  BORELLA  
Totais 

100 
100 

 

    

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a sócia única:  LAURA  
MATOS BORELLA com poderes e atribuição de ADMINISTRADORA, autorizada o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos Sócios Cotistas, ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
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CLAUSULA SÉTIMA: A Administradora declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou pôr se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra  nor-ma de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado a sócia única, a sociedade continuara 
suas atividades com os herdeiros, e seus sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da 
resolução, verificada em balanço especificamente levantado. 

CLAUSULA NONA: A sócia única poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
sócia única administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, ou quantia fixada em 
assembleia os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara a sócia única que a empresa se enquadra 
nas condições de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Curitiba/PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam a presente alteração. 

Curitiba/PR, 14 de dezembro de 2021.  

LAURA  MATOS  BORELLA 

NATALIA REBELLO BORELLA 
Representada por seu pai SANDRO HENRIQUE BORELLA 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

-] IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

16402376825 SANDRO HENRIQUE BORELLA 

48502665847  LAURA  MATOS BORELLA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/12/2021 16:10 SOB N' 20218404247, 
PROTOCOLO: 218404247 DE 17/12/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109265031. CNPJ DA SEDE: 09492811000121. 
MIRE: 41206171335. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/12/2021. 
NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento,  se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 
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• Procuração bastante virem que, no ano gilascimento do NoSNObt eiar 
JESUS CRISTO de Dois mil e dezesseis (2016), aos Trinta (30) dias do 
tas de Março (03) do dito ano, nesta cidade de Barretos, Estado de São 
Paulo, em cartório, perante mim, escrevente e o tabelião que esta 
subscreve, dispensadas as testemunhas, compareceu, como outorgante a 
firma, NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA - ME,  pessoa jurídica de direito privado, 
com sede em Cascavel  Parana,  situado na Rua Pio XII, n° 1847, CEP 
85.801-210, inscrita no CNPJ n. 09.492.811/0001-21, neste ato 
representada pela sócia:  LAURA  MATOS BORELLA, brasileira, 
solteira, emancipada por Escritura Pablica, lavrada Nestas Notas, no livro 
845, pagina 356 em 26/10/2015, estudante, portadora da cédula de 
identidade RU n. 54.149.400-4 SSP/SP e inscrita no CPF n. 485.026.658-
47, residente e domiciliada na Rua 40, n. 2174, Bairro Rios, nesta cidade; 
tudo conforme contrato social registrado na Junta Comercial do  Parana  — 
JUCEPAR, sob 20157504875 em 22/03/2016, cuja cópia fica arquivada 
Nestas Notas, em pasta própria; a empresa outorgante é nossa conhecida e 
reconhecida pela própria de quem tratamos, face aos documentos 
apresentados, do que damos fé. E, pela outorgante, na forma ora 
representada nos foi dito que por este público instrumento nomeia e 
constitui seu bastante procurador: SANDRO HENRIQUE BORELLA, 
brasileiro, empresário, casado, portador da cédula de identidade RU n° 
22.237.908-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°164.023.768-25, 
residente e domiciliado à Rtiá Tenente Coronel Viligran Cabrita, n°1179, 
casa n° 18, na cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  a quem confere 
amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar a empresa 
outorgante, podendo para tanto dito procurador, representa-la junto a 
quaisquer estabelecimentos bancários, inclusive Banco Itall S/A, Caixa 
Econômica Federal - CEF, HSBC  Bank  Brasil S/A - Banco Múltiplo, 
União dos Bancos Brasileiros S/A - Unibanco, Banco Real ABN Amro 
S/A, Banco  Santander  Brasil S/A, Banco Bradesco S/A,  Citibank  S/A, 
Banco Safra S/A, Sicoob S/A, Banco Sicredi S/A, Banco do Brasil S/A, 
dentre outros, em qualquer de suas agencias ou filiais, podendo abrir, 
solicitar e retirar certificados digitais junto aos órgãos competentes, 
movimentar e encerrar contas correntes, poupanças ou aplicações; efetuar  
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depósitos e retiradas, receber e dar qu çâo; requerer 'e retirar cartões e 
talonitrios de cheques; cadastrar, alterar desbloquear sexihas; assinar, 
emitir, aceitar, endossar e descontar cheques,  re  -ar-chequis depositados e 
devolvidos; autorizar passes, remessas, transferências de qualquer espécie 
e valor  (TED  e DOC), efetuar e resgatar aplicações financeiras; requerer 
saldos e extratos; contratar empréstimos e financiamentos, assinando os 
instrumentos necessários, bem corno notas promissórias, dar as garantias 
exigidas para tal finalidade; emitir, endossar, aceitar duplicatas; descontar, 
caucionar e entregar para cobrança bandária, duplicatas, letras de câmbio e • 
notas promissórias, emitir boletos para cobrança, assinando os respectivos 
contratos, propostas e borderess; assinar toda a correspondência da 
empresa outorgante, inclusive a dirigida aos bancos, dando instruções 
sobre titulas, autorizando abatimentos, descontos, débitos automáticos, 
prorrogações de vencimentos, protestos e o que mais preciso for; cobrar e 
receber quaisquer importâncias devidas à outorgante, por qualquer titulo 
ou origem, mesmo de repartições públicas em geral, passando os 
competentes recibos e dando quitações, inclusive efetuar protestos de 
duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e outros títulos de crédito, 
assinar os respectivos recibos e instrumentos, requerer, retirar títulos de 
estabelecimentos bancários aos quais ela haja endossado para cobrança, 
assim como também de cartórios, assinar termos de entregas; comprar e 
vender mercadorias e equipamentos de seu ramo de negócio, admitir e 
demitir empregados, fixando-lhes salários e atribuições, assinando as 
respectivas carteiras de trabalho e previdência social, cartas de aviso 
prévio e demais documentos; assinar guias de autorização para 
movimentação de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS de seus empregados; representá-la junto a repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas de 
economia mista e paraestatais, pessoas físicas e jurídicas, notadamente 
junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas seccionais, Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS, Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e 
Julgamento; e ai requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar 
provas, prestar declarações, inclusive sobre imposto de renda; juntar, 
retirar e assinar documentos, pagar impostos, taxas, receber restituições ou 
indicar contas para depósito; receber e expedir correspondências simples 
ou registradas,  corn  ou sem valor declarado, inclusive encomendas e colis 
posteaux; comparecer em audiências, concordar, discordar e/ou firmar 
acordos; representá-la em concorrências públicas, licitações, tomadas de 
preços, convites e pregões, podendo assinar proposta de preço, proposta 
técnica, fazer e assinar declarações e documentos, inclusive o balanço 
patrimonial da empresa, efetuar e levantar caução, requerer, alegar e 

26 SET.,2019 SIL 



pirepres.  LAURA  MATOS B I RELLA 
A  UT  

Cer:ibco 
"--reProcli:" 

TrasladO dOn8 ,441otelfina 38-34k:Le 38-2 d9 capftut fl  das normas/ele- servido da çoroèdoa gerial d justlikkef. autenticado polo Tabelaa. 

1° Tabeli6o de Notas e Protestos  
Kell  Paula Dias de Góes 

Preposta Escrevente 

1111111111111111 1111111111111111 ii 
01012602431565.000046642-2 

P 07221 R Onn47 

ti 1-5-0 
Tiktittuxo DE NOTAS E DE 

irqtyppS DE BARRETOS 

RUA 16 N" 867 

--474P 14.7804150 

b-ARRETOS'  

',ESSEIS 867 •• CENTRO 
OS SP CEP 14780-050 
220223 FAX: 17.33237366 

efia 

11  

1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS 
BARRETOS - SP 

COMARCA DE BARRETOS - ESTADO DE  SAO  PAULO 
'TABE LIAO IVO  MAT  ARUCO 

assinar o que convier, apresentar provas, prestar declarações, juntar e 
retirar documentos, cumprir exigências necessárias ao certame; constituir 
advogados com os poderes contidos na cláusula  "Ad  Judicia et Extra", 
para defendê-la, perante qualquer juizo, instancia ou tribunal, em toda e 
qualquer ação em que a empresa figure como autora, ré, oponente ou 
mandante, propor ou contraditar qualquer tipo de ação, receber citação 
inicial, prestar primeiras e últimas declarações, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, transigir, desistir, recorrer, renunciar ao direito 
sobre que se funda a ação, firmar recibps, dar e receber quitação, aceitar 
ou não conciliação, promover e assinar acordos e termos de compromisso; 
podendo, ainda, requerer, alegar, recorrer e assinar tudo o que for preciso, 
apresentar, juntar e desentranhar documentos que forem exigidos, praticar, 
enfim, todos os demais atos necessários ao bom, fiel, cabal e integral 
cumprimento do presente mandato, podendo substabelecer. O presente 
instrumento é válido por prazo indeterminado. A representante da empresa 
outorgante foi por mim alertado sobre a responsabilidade civil e criminal 
pelos elementos declarateirios e demais informações constantes deste 
instrumento e fornecidas por ela, e está ciente de que após a sua 
assinatura, tais declarações e informações são inalteráveis, e a retificação 
dos mesmos  sera  efetuada mediante a lavratura de ato de retificação 
apropriado, o qual deverá ser assinado por todas as partes integrantes do 
instrumento original, isentando esta serventia de tais responsabilidades. 
ASSIM o disse e pediu lhe lavrássemos este instrumento, que lhe 
aceita, outorga e assina, comigo escrevente e o tabelião que esta 
subscreve; do que damos fé. Paga esta as importâncias de R$119,80 ao 
Tabelião; R$34,04 ao Estado; R$17,55 ao IPESP4.-R$8,22..ao Tribunal de 

• ério PAbli R$3,59 

escrevente. d • e —„ • 
ataruco)G. 4. 71.663-SP, 

ou fé assino em público aso.-. 

Justiça; R$6,30 ao Registro Civil; R$ 
ao,,1vjunic4pio; c R$1,20 ' Santa 
Pdiiia • bi Góes), 
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